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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.079-B, DE 2023 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Institui o Dia Nacional do Coco de Roda, da Ciranda e da Mazurca; tendo 
parecer da Comissão de Cultura, pela aprovação (relatora: DEP. 
BENEDITA DA SILVA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. HELDER SALOMÃO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI Nº            , de 2023
(Do Sr. Luiz Couto)

Institui o Dia Nacional do Coco de Roda,
da Ciranda e da Mazurca.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional do Coco de Roda, da Ciranda

e da Mazurca, a ser celebrado em todo o território nacional, anualmente, no dia 26

de julho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei institui o dia 26 de julho como o dia nacional do

Coco de Roda, da Ciranda e da Mazurca, com o propósito de homenageá-las e

valorizá- las.

O coco de roda, a ciranda e a mazurca são folguedos ou, como

popularmente  conhecidos,  brincadeiras  da  região  nordeste  do  Brasil,  muito

presentes em vários estados como Paraíba, Pernambuco, Rio Grande do Norte,

Ceará, Sergipe, Alagoas e Maranhão. 

Tais manifestações são práticas culturais de diferentes povos que

compõe nossa nação, como dos povos indígenas, dos quilombolas e do povo de

terreiro. Fazem parte do cotidiano e das festividades comemorativas durante todo

o  ano  e  trazem  nas  letras  das  músicas,  cantos  de  trabalho,  lamentações,

celebrações  e  memórias  coletivas  parte  do  acervo  de  domínio público que

atemporalmente marcam a identidade de grande parte do povo brasileiro. 

Para  além  dos  grupos  tradicionais,  podemos  destacar,  como

nomes importantes das culturas do coco de roda, da ciranda e da mazurca, Lia de

Itamaraca, Jackson do Pandeiro, Mazurca de Agrestina e Mestra Penha, que são
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ícones da música popular brasileira e indispensáveis para o conhecimento das

práticas genuinamente nacionais. 

Em cada  estado  onde  são  preservadas  tais  tradições,  existem

peculiaridades que são idiossincráticas, seja no modo de dançar, cantar, tocar ou

na formação instrumental. 

Atualmente,  há  grupos  que  trabalham  com  o  coco  de  roda,  a

ciranda e a mazurca em quase todos os estados brasileiros e em diversos países,

como Canadá, Inglaterra,  França, Estados Unidos da América, Japão, Escócia,

Alemanha, Espanha, entre outros. 

O dia 26 de julho já foi instituído no município de João Pessoa/PB

como o Dia Municipal do Coco de Roda e Ciranda pela lei nº 13.985, de 20 de

julho de 2020, e no Estado da Paraíba pela lei nº 11.959, de 20 de maio de 2021.

Tais  manifestações  são  também  reconhecidas  como  patrimônio  imaterial  da

Paraíba, por meio da lei 11.948, de 10 de maio de 2021. 

O dia foi estabelecido por ser esta uma data associada a Nossa

Senhora Sant’Ana e a orixá Nanã, sendo bastante representativa para os mestres

e as mestras destas tradições culturais. O 26 de julho é também celebrado pelas

tradições  religiosas  afro-brasileiras  como  o  dia  de  Nanã  Buruquê,  orixá  da

sabedoria, das águas paradas e regente do portal entre o mundo dos vivos e o

dos mortos. Nanã também é considerada uma avó e, na umbanda, é sincretizada

com Santa Ana. 

Em janeiro de 2023 foi sancionada a Lei 14.519/23, que institui o

dia  21  de  março  como  dia  Nacional  das  Tradições  das  Raízes  de  Matrizes

Africanas e Nações do Candomblé. Este dia também é marcado pela luta universal

contra a discriminação racial pela ONU em 1966. O Brasil possui hoje, cerca de 3

millhões de candomblecistas (IBGE,2010), além de outras religiões oriundas do

continente africano e dos povos originários do Brasil. Essas religiões compõem as

culturas e tradições presentes no coco, ciranda e mazurca. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 215, § 2º, determina

que  a “lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta significação

para os diferentes segmentos étnicos nacionais”.  A inclusão desse comando no

capítulo da Carta Magna destinado à Cultura sinaliza que as datas comemorativas

de que trata o dispositivo são aquelas que visam a promover nossa cultura por

meio  do  resgate  de  nossa  memória,  da  afirmação  de  nossa  cidadania  e  da

valorização da identidade brasileira. 
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Essa interpretação é ratificada pela Lei nº 12.345, de 2010, que

“fixa critério para instituição de datas comemorativas”, estabelecendo, em seu art.

1º, que a  instituição de datas comemorativas que vigorem no território nacional

obedecerá  ao  “critério  de  alta  significação  para  os  diferentes  segmentos

profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a sociedade

brasileira”. 

O  art.  2º  da  mesma  lei  determina  que  a  definição  de  alta

significação  será  dada,  em  cada  caso,  por  meio  de  consultas  e  audiências

públicas  realizadas,  devidamente  documentadas,  com  organizações  e

associações legalmente reconhecidas e vinculadas aos segmentos interessados. 

Para o cumprimento das exigências da Lei n.º 12.345, de 2010, foi

realizada no dia 10 de dezembro de 2021 uma audiência pública na comissão de

educação, cultura e desportos da assembleia legislativa da Paraíba para debater o

dia nacional do coco de roda, ciranda e mazurca. 

Estiveram presentes a Deputada Estadual Estela Bezerra, Mestra

Penha, Zé Silva, Adilson (Representando o samba de coco do mestre Zé Zuca -

Agreste  paraibano),  Carlinhos (Representando a  Mazurca de Monteiro  –  Cariri

paraibano), Mestra Edite do quilombo caiana dos crioulos (Alagoa Grande – Brejo

paraibano), Mestra Cida do quilombo caiana dos crioulos, Mestra Ana do quilombo

ipiranga,  o  vereador  da  cidade  de  João  Pessoa  Marcos  Henriques,  Mestra

Senhorinha  da  Barra  do  Camaratuba  (Litoral  norte  paraibano),  Mestre  Miguel,

representando  os  cocos  indígenas  das  terras  potiguaras  no  litoral  norte  da

Paraíba, Mestre Inácio das três lagoas (João Pessoa), Mestra Tina (João Pessoa),

a  Profa.  Dra.  Nina  Graeff,  que  participou  do  processo  de  reconhecimento  do

samba  de  roda  do  recôncavo  baiano  como  patrimônio  da  humanidade  pela

Unesco, o Prof. Dr. Caio Csermak e a representante do IPHAN (PB) Nina. Todos e

todas reforçaram a importância da data. 

Considerando o  exposto,  conto  com o apoio  dos meus ilustres

pares nesta Casa para a aprovação do Dia Nacional do coco de roda, da ciranda e

da mazurca,  a  ser  comemorado anualmente  no dia  26  de Julho.  A instituição

dessa  data  nacional  será  mais  um  passo  nessa  caminhada  de  luta  pelo

fortalecimento da cultura popular.

Sala das Sessões, em 20 de abril de 2023. *C
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Deputado Luiz Couto

*C
D2

30
65

07
91

20
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Couto
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230650791200

PL
 n

.2
07

9/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
04

/2
02

3 
10

:5
7:

51
.1

97
 - 

M
ES

A

5



6 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

 
 
 

ATA 
ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

  

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

8



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 4 de 7 

 

  

9



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 5 de 7 

 

  

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 7 

 

  

11



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

ATA 0/2023 MESA => PL 2079/2023 

POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 7 de 7 

 

  

12



13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Benedita da Silva 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.079, DE 2023

Institui  o  Dia  Nacional  do  Coco  de
Roda, da Ciranda e da Mazurca.

Autor: Deputado LUIZ COUTO

Relatora: Deputada BENEDITA DA SILVA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei  em exame institui  Dia Nacional  do Coco de

Roda, da Ciranda e da Mazurca, a ser celebrado em todo o território nacional,

anualmente, no dia 26 de julho.

A  proposição tem por  objetivo  valorizar  e  promover  práticas

culturais de diferentes povos que compõe a nação brasileira, como dos povos

indígenas, dos quilombolas e do povo de terreiro. 

A  matéria  encontra-se  distribuída  à  Comissão  de  Cultura

(CCult);  para  exame  conclusivo  de  mérito  nos  termos  do  art.  24,  II,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  (RICD);  e  à  Comissão  de

Constituição, de Justiça e de Cidadania, para exame da constitucionalidade e

juridicidade da matéria, em parecer terminativo (art. 54, RICD). O regime de

tramitação é o ordinário.

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Benedita da Silva 

II - VOTO DA RELATORA

A proposta em exame é de extrema relevância para a cultura

brasileira.  Temos uma riqueza cultural  construída a partir  da diversidade de

povos e comunidades que compõem o Brasil. O Coco de Roda, a Ciranda e a

Mazurca são folguedos ou brincadeiras da Região Nordeste, que, nas palavras

do autor, são originárias de “práticas culturais (...) dos povos indígenas, dos

quilombolas e do povo de terreiro. Fazem parte do cotidiano e das festividades

comemorativas durante todo o ano e trazem nas letras das músicas, cantos de

trabalho, lamentações, celebrações e memórias coletivas parte do acervo de

domínio público que atemporalmente marcam a identidade de grande parte do

povo brasileiro. ”

Instituir data nacional para celebrar o Coco de Roda, a Ciranda

e a Mazurca é iniciativa que apresenta inúmeros méritos. Para citar alguns,

contribui para preservar as manifestações das culturas populares, indígenas e

afro-brasileiras, muitas vezes pressionadas por outras expressões dominantes;

valoriza  e  enaltece  práticas  de  alta  significação  para  segmentos  étnicos  e

comunidades  tradicionais;  e  divulga  expressões  populares  muitas  vezes

desconhecidas por brasileiros de outras regiões. A celebração encontra-se em

sintonia com o art. 215, §§ 1º e 2º, e o art. 216 da Constituição Federal.

A  data  escolhida  para  a  homenagem,  dia  26  de  julho,  está

associada a Nossa Senhora Sant’Ana e à orixá da sabedoria Nanã Buruquê,

2
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Benedita da Silva 

sincretizada com Santa Ana na umbanda, que têm muita significação para os

mestres e as mestras dessas tradições culturais. Por essa razão, essa data

também foi escolhida pelo município de João Pessoa e pelo Estado da Paraíba

como o Dia do Coco de Roda e Ciranda.

A Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, ao fixar os critérios

para a instituição de datas comemorativas, prevê que a alta significação para

os diferentes segmentos culturais e étnicos será dada por meio de consultas e

audiências públicas realizadas, devidamente documentadas, com organizações

e  associações  legalmente  reconhecidas  e  vinculadas  aos  segmentos

interessados.  Para  cumprimento  das exigências  da referida  Lei,  o  autor  do

projeto organizou audiência pública realizada no dia 10 de dezembro de 2021,

na Comissão de Educação, Cultura e Desportos da Assembleia da Paraíba

para discutir o tema.

Segundo  o  autor,  estiveram presentes  a  Deputada  Estadual

Estela  Bezerra,  Mestra  Penha,  Zé  Silva,  Adilson  (representando  o  grupo

Samba  de  Coco  do  Mestre  Zé  Zuca  -  Agreste  paraibano),  Carlinhos

(representando a Mazurca de Monteiro – Cariri  paraibano),  Mestra Edite do

quilombo Caiana dos Crioulos (Alagoa Grande – Brejo paraibano), Mestra Cida

do quilombo Caiana dos Crioulos, Mestra Ana do quilombo Ipiranga, o vereador

da cidade de João Pessoa Marcos Henriques, Mestra Senhorinha da Barra do

Camaratuba (litoral norte paraibano), Mestre Miguel, representando os cocos

indígenas das terras potiguaras no litoral norte da Paraíba, Mestre Inácio das

Três lagoas (João Pessoa),  Mestra Tina (João Pessoa),  a Profa. Dra.  Nina

Graeff, que participou do processo de reconhecimento do Samba de Roda do

Recôncavo Baiano como patrimônio da humanidade pela Unesco, o Prof. Dr.

Caio Csermak e a representante do IPHAN (PB) Nina. Todos reforçaram a

importância da data.

As  manifestações  favoráveis  na  audiência  pública  em  João

Pessoa e a importância da valorização das manifestações culturais populares e

3

*C
D2

34
70

35
66

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Benedita da Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234703566000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
4/

11
/2

02
3 

18
:4

2:
46

.7
57

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 2

07
9/

20
23

15



16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2079-B/2023 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputada Benedita da Silva 

do legado de povos originários e tradicionais para nossa cultura não deixam

dúvidas sobre a relevância e o mérito desta iniciativa.

Diante do exposto, nosso voto é pela aprovação do Projeto de

Lei nº 2.079, de 2023, do Deputado LUIZ COUTO.

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 2023.

Deputada BENEDITA DA SILVA

Relatora
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 2.079, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação do Projeto
de Lei nº 2.079/2023, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Benedita da Silva. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Marcelo Queiroz - Presidente,  Felipe Becari,  Lídice da Mata e
Mario Frias - Vice-Presidentes, Abilio Brunini, Alfredinho, Alice Portugal, Benedita da
Silva, Cabo Gilberto Silva, Defensor Stélio Dener, Denise Pessôa, Felipe Francischini,
Jandira Feghali, Prof. Paulo Fernando, Aureo Ribeiro, Bia Kicis, Dr. Frederico, Erika
Kokay, Pastor Eurico, Raimundo Santos e Tarcísio Motta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 2023. 

Deputado MARCELO QUEIROZ 
Presidente 
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      CÂMARA DOS DEPUTADOS
       DEPUTADO HELDER SALOMÃO – PT/ES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
CIDADANIA

PROJETO DE LEI Nº 2.079, DE 2023

Institui o Dia Nacional do Coco de
Roda, da Ciranda e da Mazurca.

Autor:  Deputado LUIZ COUTO

Relator: Deputado HELDER SALOMÃO

I - RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Luiz

Couto (PT/PB) que tem por objetivo instituir o Dia Nacional do Coco

de Roda, da Ciranda e da Mazurca, a ser celebrado no dia 26 de

julho. 

Conforme a justificação do autor: 

O coco  de  roda,  a  ciranda  e  a  mazurca  são

folguedos ou, como popularmente conhecidos, brincadeiras da

região nordeste do Brasil, muito presentes em vários estados

como  Paraíba,  Pernambuco,  Rio  Grande  do  Norte,  Ceará,

Sergipe, Alagoas e Maranhão[...]

[...]Atualmente, há grupos que trabalham com

o coco de roda,  a ciranda e a mazurca em quase todos os

estados  brasileiros  e  em  diversos  países,  como  Canadá,

Inglaterra, França, Estados Unidos da América, Japão, Escócia,

Alemanha, Espanha, entre outros. 

O dia 26 de julho já foi instituído no município

de João Pessoa/PB como o Dia Municipal do Coco de Roda e

Ciranda  pela  lei  nº  13.985,  de  20  de  julho  de  2020,  e  no *C
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Estado da Paraíba pela lei nº 11.959, de 20 de maio de 2021.

Tais manifestações são também reconhecidas como patrimônio

imaterial da Paraíba, por meio da lei 11.948, de 10 de maio de

2021. 

O dia foi  estabelecido por  ser  esta uma data

associada a Nossa Senhora Sant’Ana e a orixá Nanã, sendo

bastante representativa para os mestres e as mestras destas

tradições culturais. O 26 de julho é também celebrado pelas

tradições  religiosas  afro-brasileiras  como  o  dia  de  Nanã

Buruquê, orixá da sabedoria, das águas paradas e regente do

portal entre o mundo dos vivos e o dos mortos. Nanã também

é considerada uma avó e,  na umbanda,  é  sincretizada com

Santa Ana.

A  proposição,  segundo  despacho  do  Presidente  da

Câmara  dos  Deputados  datado  de  21  de  setembro  de  2023,  foi

distribuída às Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de

Cidadania  (art.  54  do RICD).  Está  sujeita  à  apreciação  conclusiva

pelas  comissões  e  segue  sob  tramitação  ordinária  (Art.  151,  III,

RICD). 

Na  Comissão  de  Cultura  a  matéria  foi  relatada  pela

nobre Deputada Benedita da Silva (PT/RJ), que apresentou parecer

pela aprovação e que foi  aprovado por unanimidade no dia 29 de

novembro de 2023.

A matéria não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de

Cidadania  manifestar-se  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade,

Câmara dos Deputados – Anexo III Gabinete 121 – Praça dos Três Poderes- Brasília –DF CEP 70160-900
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técnica legislativa da proposição em análise, nos termos do disposto

no art. 32, inciso IV, alínea "a" do RICD.

A iniciativa da matéria em comento é válida, tendo em

vista  que  somente  lei  federal  tem  o  condão  de  dispor  sobre  a

instituição  de  data  nacional.  A  matéria  insere-se  entre  as  de

competência para legislar pelo Congresso Nacional, conforme o Art.

48, caput, da Constituição Federal. 

No que diz respeito à juridicidade, nada há a se objetar,

já que seu texto inova o ordenamento jurídico e não contraria os

princípios gerais do direito.

Já  a  técnica  legislativa empregada  se  encontra  de

acordo  com  os  ditames  da  Lei  Complementar  no 95,  de  26  de

fevereiro  de  1998,  com  as  alterações  introduzidas  pela  Lei

Complementar no 107, de 26 de abril de 2001. Bem como os ditames

da Lei nº 12.345/10, conforme disposto na justificação da proposta e

atestado pelo parecer aprovado na Comissão de Cultura.  

Diante do  exposto,  votamos  pela  constitucionalidade,

juridicidade, adequada técnica legislativa, do Projeto de Lei nº 2.079.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado HELDER SALOMÃO
Relator

jspn-15022004
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.079, DE 2023 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária  realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,
concluiu pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº
2.079/2023, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Helder Salomão. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Caroline de Toni - Presidente, Chris Tonietto - Vice-Presidente,
Afonso  Motta,  Bia  Kicis,  Capitão  Alberto  Neto,  Cezinha  de  Madureira,  Coronel
Fernanda, Danilo Forte, Dr. Jaziel, Dr. Victor Linhalis, Duarte Jr., Eduardo Bismarck,
Fernanda  Pessoa,  Flávio  Nogueira,  Helder  Salomão,  Julia  Zanatta,  Luiz  Couto,
Mauricio Marcon, Patrus Ananias, Renilce Nicodemos, Ricardo Ayres, Roberto Duarte,
Capitão  Augusto,  Cobalchini,  Delegado  Paulo  Bilynskyj,  Diego  Garcia,  Felipe
Francischini,  Gilson  Daniel,  Gisela  Simona,  Jorge  Goetten,  Laura  Carneiro,  Lucas
Redecker, Márcio Honaiser, Pastor Eurico, Pedro Campos, Rafael Brito, Ricardo Salles,
Rodrigo Valadares, Sergio Souza e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2024. 

Deputada CAROLINE DE TONI 
Presidente 
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